
INDICAÇÃO Nº    1681

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, aos órgãos competentes, a destinação de verba para aquisição de um mamógrafo, pela Secretaria da Saúde do município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Embora a solicitação tenha origem na municipalidade, a Secretaria de Saúde do município de Cruzeiro, tem tido imensas dificuldades na realização de exames de mamografia, pois o único aparelho da Prefeitura se encontra quebrado. A realização do exame, no entanto, é fundamental, tanto na prevenção ao câncer de mama, quanto para elaboração de diagnóstico preciso nos casos em que a enfermidade já foi constatada.

Sabemos que, hoje, o câncer de mama é uma das maiores causas de mortalidade feminina e, quando diagnosticado a tempo, pode ser tratado, e a saúde da mulher restabelecida.

Sensibilizar a Vossa Excelência é o nosso intuito com a presente indicação, pois um aparelho para realização de exames de mamografia computadorizada será de grande benefício à população daquela cidade, evitando inclusive o deslocamento para outros hospitais, e mesmo a vinda para Hospitais da Capital.

É essencial, pois, para que os diagnósticos sejam agilizados com a precisão e rapidez necessárias para atender à demanda.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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